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Recorrente UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTOSOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2009

DIREITO QREDITORIO. DCOMP. EQUIVOCO NO PREENCHIMENTO DA
DCTF. CREDITO RECONHECIDO.

Constatando-se 0s requisitos de certeza e liquidez do crédito pleiteado, previstos
na Art. 170 do CTN, impde-se homologar as compensacges realizadas até o limite
do crédito disponivel.

AUSENCIA DE RETIFICACAO DA DCTF. ALOCACAO DE PAGAMENTOS.
O erro de preenchimento da DCTF ndo possui 0 conddo de gerar um impasse
insuperavel para o reconhecimento do crédito, devendo-se prevalecer a verdade
material nos casos em que o contribuinte apresenta elementos hébeis a demonstrar
a liquidez e certeza do crédito vindicado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso para reconhecer um direito creditério no valor de R$153.831,07 e homologar as
compensaces realizadas até o limite do crédito disponivel.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar
Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah e Luiz Augusto de
Souza Goncalves (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o acérddo da DRJ, que julgou

improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
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 Ano-calendário: 2009
 DIREITO CREDITÓRIO. DCOMP. EQUÍVOCO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. CRÉDITO RECONHECIDO.
 Constatando-se os requisitos de certeza e liquidez do crédito pleiteado, previstos no Art. 170 do CTN, impõe-se homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
 AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DA DCTF. ALOCAÇÃO DE PAGAMENTOS. 
 O erro de preenchimento da DCTF não possui o condão de gerar um impasse insuperável para o reconhecimento do crédito, devendo-se prevalecer a verdade material nos casos em que o contribuinte apresenta elementos hábeis a demonstrar a liquidez e certeza do crédito vindicado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso para reconhecer um direito creditório no valor de R$153.831,07 e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o acórdão da DRJ, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
No caso em exame, a recorrente transmitiu a DCOMP nº 38963.52701.240412.1.7.04-0613, em que informou crédito de pagamento indevido ou maior de IRPJ, no valor original de R$ 242.208,79, referente ao DARF (código 2430 � lucro real anual) no mesmo valor, recolhido em 29/01/2010, relativo ao período de apuração de 31/12/2009.
A unidade de origem, ao emitir o Despacho Decisório (e-Fls. 7 a 9), localizou o pagamento do DARF, entretanto, não reconheceu o crédito, vez que o pagamento estaria integralmente alocado em débitos declarados pela contribuinte. É o que se observa no recorte a seguir:
/

Contra o referido Despacho, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, ao qual transcrevo a síntese das alegações constante no acórdão recorrido:
Que havia cometido erro de fato no preenchimento do PER/DCOMP, campos relativos ao valor original do crédito inicial e crédito original na data da transmissão (quando informou como valor do crédito o valor total do DARF, ao invés de R$153.831,07), bem como no preenchimento da DCTF de dezembro de 2009, onde ao informar o valor do débito de IRPJ, código 2430, ao invés de informar o valor de R$88.377,72 e não o declarado no montante de R$242.208,79.
Apresenta preliminar de nulidade do despacho decisório alegando que o mesmo equiparar-se-ia a um auto de infração por constituir formalmente débito entendido como devido, como tal deveria ser precedido de formalidades legalmente impostas à Administração Pública e que haveria �absoluta inexatidão e imprecisão� da descrição fática do susposto equívoco cometido no procedimento de compensação o qual tornaria penoso o seu trabalho de defesa, embasando-se no artigo 38 do Decreto nº 7.574/11.
Conclui que o Despacho em lide afrontaria o disposto no artigo 142 do CTN c/c art. 10, III do Decreto nº 70.235/72 e artigo 5º, LV da Constituição Federal.
Insurge-se contra a cobrança contida do referido despacho, argüindo que o referido débito estaria adimplido pelo crédito decorrente do pagamento a maior de IRPJ, o que seria suficiente para quitá-lo e que tal fato não poderia ser ignorado, e que estaria provando tal fato através da juntada de documentos ao presente processo.
Esclarece ser optante pelo lucro real anual efetuando o recolhimento por estimativa com base em balanço ou balancete de suspensão ou redução. Que apesar do débito de IRPJ vencer apenas em 31/03/2010, havia efetuado o pagamento em 29/01/2010 de forma a evitar a incidência dos juros, do valor de R$242.208,79. No entanto, ao enviar a DIPJ 2010, em 22/06/2010, havia percebido que apurara um IRPJ menor que o valor já recolhido, o qual seria de R$88.377,72.
Que na apuração do IRPJ em 31/12/2009 havia levado em consideração as retenções do IRF apenas em relação aos contratantes que lhe haviam remetido os respectivos extratos bancários informando a retenção efetuada.
Finaliza requerendo a nulidade do Despacho Decisório em lide e seja reconhecido crédito pleiteado e homologada a compensação constante do referido PER/DCOMP.

A seguir a ementa da decisão de 1ª instância:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2009 
COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO. CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA
A compensação é efetuada mediante entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. UTILIZAÇÃO INTEGRAL.
Mantém-se o despacho decisório que não homologou a compensação quando constatado que o recolhimento indicado como fonte de crédito foi integralmente utilizado na quitação de débito confessado em DCTF.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2009 
NULIDADE. REQUISITOS ESSENCIAIS.
Tendo sido regularmente oferecida a ampla oportunidade de defesa, e não provada violação das disposições previstas na legislação de regência, restam insubsistentes as alegações de nulidade da decisão administrativa.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

No acórdão proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões:
Inicialmente, afastou a preliminar de nulidade, por entender que não se caracterizou nenhuma das situações arroladas no Art. 59, do Decreto nº 70.235/72, inexistindo dúvidas quanto à competência da autoridade que exarou a decisão, nem se cogitando de cerceamento do direito de defesa. Também constatou não existir qualquer vício no ato decisório, e que é infundado o argumento do contribuinte de que o despacho decisório estaria lançando crédito tributário;
No mérito, fundamenta que a DIPJ tem caráter apenas informativo, enquanto a DCTF constitui instrumento de confissão de dívida, e que a autoridade não poderia reconhecer crédito algum, haja visto que o valor recolhido encontrava-se integralmente alocado.
Entende, ainda, descabida a pretensão de que se promova a retificação de ofício, não só pela falta de amparo legal, como pela ausência de prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no seu preenchimento (a inconformada não carreou nenhum documento de sua contabilidade a respaldar suas alegações).

Cientificada da decisão de primeira instância em), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 17/12/2014.
Em sede de recurso voluntário, a contribuinte:
Repisa os mesmos argumentos da preliminar de nulidade constante na Manifestação de Inconformidade;
Reitera a existência de um crédito no valor de R$ 153.831,07, e que houve um erro material no preenchimento da PER/DCOMP e da DCTF;
Argumenta que, caso não sejam suficientes as informações constantes na DIPJ 2010, juntou ao recurso um reforço probatório, qual seja, LALUR (2009), Balancetes de Dezembro/2009, Planilha de Apuração do IRPJ (2009), entre outros;
Frisa que o crédito refere-se a retenções na fonte de instituições financeiras, cujos comprovantes de rendimentos só foram disponibilizados na totalidade à Recorrente em momento posterior ao recolhimento a maior efetuado;

É o relatório.

 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.

Preliminar de Nulidade � Arguição de Precariedade do Despacho Decisório
No que se refere a preliminar de nulidade do Despacho Decisório, por concordar com as razões de decidir da DRJ, adoto-as como fundamento deste voto, com embasamento legal no Art. 57, §º3, Anexo II, do Regimento Interno do CARF, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de 1ª instância em consonância com o entendimento deste Relator, conforme transcrição a seguir:
Requereu a impugnante a nulidade do despacho decisório, sob o argumento de que a Administração havia constituído formalmente débito entendido como devido e como tal deveria ser precedido de formalidades legalmente impostas à Administração Pública, equiparando o Despacho Decisório em lide a um Auto de Infração.
Acerca das hipóteses de nulidade, cumpre transcrever o art. 59 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que rege o Processo Administrativo Fiscal (PAF):
Art. 59 - São nulos:
I - Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - Os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
(...)
O exame dos autos evidencia que não se caracterizou nenhuma das situações arroladas no supracitado dispositivo, inexistindo dúvidas quanto à competência da autoridade que exarou a decisão, nem se cogitando de cerceamento do direito de defesa, conforme razões que serão expostas neste voto.
Também não se constata qualquer vício no ato decisório, tendo sido observadas as prescrições contidas no Decreto n° 70.235, de 1972, estando cristalina e minuciosamente demonstrados no processo os fatos motivadores do indeferimento do pleito, propiciando à interessada todos os meios para livre e plenamente manifestar suas razões de defesa, como efetivamente o fez.
Infundado é o argumento apresentado pelo contribuinte ao equiparar o Despacho Decisório a um Auto de Infração pois estaria lançando crédito tributário.
Como se sabe, a extinção de crédito por compensação é prevista no Código Tributário Nacional � CTN em seu artigo 156,II, tendo sido tal possibilidade detalhada no art.
170 do mesmo diploma legal nos termos seguintes:
�Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.�
A Lei nº 9.430/1996, assim estabeleceu em seu artigo 74, com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003:
�Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados;
§2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
....................................................................................................................
§6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.
................................................... � (grifei)
Da leitura do dispositivo legal acima podemos afirmar que a partir da edição da Lei nº 10.833/2003, os valores confessados através da declaração de compensação, por expressa disposição legal, encontra-se extinto sob condição resolutória de sua ulterior homologação constituindo a referida declaração, a partir de outubro de 2003, confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente confessados. O que vale por dizer que nenhum procedimento de ofício da autoridade fiscal é necessário para efetivar a constituição e cobrança de tais valores, bastando o encaminhamento dos débitos à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União.

Rejeito, portanto, a preliminar de nulidade.

Do Mérito
Quanto ao mérito, em que pese ter declarado um crédito de R$ 242.208,79, a contribuinte defende desde a Manifestação de Inconformidade que o crédito é na verdade de R$ 153.831,07. Tem-se, portanto, que este é o limite da lide.
A recorrente alega que inicialmente havia apurado IRPJ a pagar no valor de R$ 242.208,79. Contudo, percebeu que o valor devido seria de R$ 88.377,72, e que fora corretamente informado na DIPJ 2010 original, transmitida antes do Despacho Decisório.
Complementa que o crédito decorre de retenções na fonte de instituições financeiras, cujos comprovantes de rendimentos somente foram disponibilizados em momento posterior ao recolhimento a maior.
Rememora que o prazo para a entrega da DIRF 2010 ocorreu somente em data posterior ao pagamento efetuado pela recorrente, em 31/01/2012.
Como relatado, a decisão recorrida não reconheceu o direito da recorrente, por considerar que DCTF possui o efeito de confissão dívida, e que a sua retificação somente é admitida mediante prova inequívoca da ocorrência do erro de fato no preenchimento da declaração.
Pois bem.
Analisando-se os autos, verifica-se a existência de fortes indícios quanto ao direito creditório pleiteado pela recorrente.
Como visto, desde o preenchimento originário da DIPJ, a contribuinte apurou um lucro real no valor de R$ 4.750.395,76, chegando a um valor a pagar de IRPJ de R$ 88.377,72. É o que se verifica nas fichas 9A e 12A:
/
/
Em sede recursal, dialogando com a decisão recorrida, apresentou o Balancete de Dezembro de 2011 (e-Fls. 242 a 301), e uma Planilha da Apuração do IRPJ 2011 (e-Fls. 355 a 359, que corroboram os valores informados em DIPJ, conforme recorte a seguir:
/
Apresentou, ainda, os comprovantes de pagamentos da estimativas, e um comprovante de rendimentos e retenções do ano-calendário 2009 (e-Fls. 85 a 91), que inclusive apresenta um valor de retenções superior ao informado na DIPJ, chegando a uma monta de R$ 654.742,98. É o que se observa:
/

Desta feita, entendo que o erro de preenchimento da DCTF não possui o condão de gerar um impasse insuperável para o reconhecimento do crédito, devendo-se prevalecer a verdade material nos casos em que o contribuinte apresenta elementos hábeis a demonstrar a liquidez e certeza do crédito vindicado. Ademais, a autoridade fiscal poderá realizar a retificação de ofício da DCTF, conforme permissivo do PN Cosit nº 8/2014.
Desse modo, entendo que os elementos apresentados aos autos são suficientes para demonstrar o equívoco do valor de IRPJ declarado em DCTF, devendo-se ser reconhecido um crédito a favor da recorrente na quantia ora pleiteada de R$ 153.831,07. 

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer um crédito no valor de R$ 153.831,07, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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No caso em exame, a recorrente transmitiu a DCOMP n°
38963.52701.240412.1.7.04-0613, em que informou crédito de pagamento indevido ou maior de
IRPJ, no valor original de R$ 242.208,79, referente ao DARF (cddigo 2430 — lucro real anual)

no mesmo valor, recolhido em 29/01/2010, relativo ao periodo de apuracéo de 31/12/20009.

A unidade de origem, ao emitir o Despacho Decisério (e-Fls. 7 a 9), localizou o
pagamento do DARF, entretanto, ndo reconheceu o crédito, vez que o pagamento estaria
integralmente alocado em débitos declarados pela contribuinte. E o que se observa no recorte a
sequir:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A andlise do direito creditdric esta limitada 2o valor do "crédito original na data de transmissSo” informade no PER/DCOMP, comespendando 2
243,208,799

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP adma identificade, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionades, mas integralmente utilizados para quitagio de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagSo dos
débitos informades no PER/DCOMP

Caracteristicas do DARF discriminade no PER/DCOMP

[pERIODO DE APURACED [coniso DE RECETTA [vaLoR TOTAL DO DARE [ DATA DE ARRECADACAD |
[31/12/2008 | 2430 | 242.208,79] 23/01/2010 |

UTILIZAGAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/
DEBITO(DE)

4429441062 242.208,79|Db: cad 2430 PA 31/12/2009 242.208,79

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL VALOR ORIGINAL UTILIZADO

VALOR TOTAL 242.208,79

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensagio declarada.
Valor devedor consolidado, correspondente acs débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/12/2012,

Contra o referido Despacho, a contribuinte apresentou Manifestacdo de

Inconformidade, ao qual transcrevo a sintese das alega¢des constante no acérdao recorrido:

Que havia cometido erro de fato no preenchimento do PER/DCOMP, campos relativos
ao valor original do crédito inicial e crédito original na data da transmissdo (quando
informou como valor do crédito o valor total do DARF, ao invés de R$153.831,07),
bem como no preenchimento da DCTF de dezembro de 2009, onde ao informar o valor
do débito de IRPJ, codigo 2430, ao invés de informar o valor de R$88.377,72 e ndo o
declarado no montante de R$242.208,79.

Apresenta preliminar de nulidade do despacho decisério alegando que o mesmo
equiparar-se-ia a um auto de infragéo por constituir formalmente débito entendido como
devido, como tal deveria ser precedido de formalidades legalmente impostas a
Administracdo Publica e que haveria “absoluta inexatiddo e imprecisdo” da descri¢do
fatica do susposto equivoco cometido no procedimento de compensacdo o qual tornaria
penoso o seu trabalho de defesa, embasando-se no artigo 38 do Decreto n® 7.574/11.

Conclui que o Despacho em lide afrontaria o disposto no artigo 142 do CTN c/c art. 10,
111 do Decreto n° 70.235/72 e artigo 5°, LV da Constituicdo Federal.

Insurge-se contra a cobranca contida do referido despacho, argliindo que o referido
débito estaria adimplido pelo crédito decorrente do pagamento a maior de IRPJ, o que
seria suficiente para quitad-lo e que tal fato ndo poderia ser ignorado, e que estaria
provando tal fato através da juntada de documentos ao presente processo.
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Esclarece ser optante pelo lucro real anual efetuando o recolhimento por estimativa com
base em balango ou balancete de suspenséo ou reducdo. Que apesar do débito de IRPJ
vencer apenas em 31/03/2010, havia efetuado o pagamento em 29/01/2010 de forma a
evitar a incidéncia dos juros, do valor de R$242.208,79. No entanto, ao enviar a DIPJ
2010, em 22/06/2010, havia percebido que apurara um IRPJ menor que o valor ja
recolhido, o qual seria de R$88.377,72.

Que na apuracdo do IRPJ em 31/12/2009 havia levado em consideracdo as reten¢des do
IRF apenas em relacéo aos contratantes que lhe haviam remetido os respectivos extratos
bancérios informando a retencéo efetuada.

Finaliza requerendo a nulidade do Despacho Decisorio em lide e seja reconhecido
crédito pleiteado e homologada a compensacao constante do referido PER/DCOMP.

A seguir a ementa da decisdo de 1? instancia:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2009
COMPENSACAO. REQUISITOS.

A certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensaveis para a compensagdo
autorizada por lei.

DECLARAGCAO DE COMPENSACAO. CREDITO TRIBUTARIO. EXTINCAO.
CONDICAO RESOLUTORIA

A compensacdo ¢é efetuada mediante entrega, pelo sujeito passivo, de declarac¢do na qual
constardo informagBes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados, constituindo confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a
exigéncia dos débitos indevidamente compensados.

INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

A prova do indébito tributério, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticdo ou
a compensacao, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou
maior que o devido.

COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. UTILIZACAO
INTEGRAL.

Mantém-se o despacho decisdrio que ndo homologou a compensagdo quando constatado
que o recolhimento indicado como fonte de crédito foi integralmente utilizado na
quitacdo de débito confessado em DCTF.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 2009
NULIDADE. REQUISITOS ESSENCIAIS.

Tendo sido regularmente oferecida a ampla oportunidade de defesa, e ndo provada
violacdo das disposicBes previstas na legislacdo de regéncia, restam insubsistentes as
alegacgdes de nulidade da decisdo administrativa.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

No acordao proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razdes:
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Inicialmente, afastou a preliminar de nulidade, por entender que ndo se
caracterizou nenhuma das situacGes arroladas no Art. 59, do Decreto n°
70.235/72, inexistindo ddvidas quanto a competéncia da autoridade que
exarou a decisdo, nem se cogitando de cerceamento do direito de defesa.
Também constatou ndo existir qualquer vicio no ato decisorio, e que é
infundado o argumento do contribuinte de que o despacho decisorio estaria

lancando crédito tributéario;

No mérito, fundamenta que a DIPJ tem carater apenas informativo,
enquanto a DCTF constitui instrumento de confissdo de divida, e que a
autoridade ndo poderia reconhecer crédito algum, haja visto que o valor

recolhido encontrava-se integralmente alocado.

Entende, ainda, descabida a pretensdo de que se promova a retificacdo de
oficio, ndo s6 pela falta de amparo legal, como pela auséncia de prova
inequivoca da ocorréncia de erro de fato no seu preenchimento (a
inconformada ndo carreou nenhum documento de sua contabilidade a

respaldar suas alegaces).

Cientificada da decisdo de primeira instancia em), inconformada, a contribuinte

apresentou Recurso Voluntario em 17/12/2014.

Em sede de recurso voluntario, a contribuinte:

Repisa 0s mesmos argumentos da preliminar de nulidade constante na

Manifestacdo de Inconformidade;

Reitera a existéncia de um crédito no valor de R$ 153.831,07, e que houve
um erro material no preenchimento da PER/DCOMP e da DCTF;

Argumenta que, caso ndo sejam suficientes as informagGes constantes na
DIPJ 2010, juntou ao recurso um refor¢o probatorio, qual seja, LALUR
(2009), Balancetes de Dezembro/2009, Planilna de Apuragdo do IRPJ
(2009), entre outros;

Frisa que o crédito refere-se a retengbes na fonte de instituicGes

financeiras, cujos comprovantes de rendimentos so foram disponibilizados



FI. 5do Ac6rddo n.° 1401-006.223 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10855.907012/2012-10

na totalidade a Recorrente em momento posterior ao recolhimento a maior

efetuado;

E o relatério.

Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,

e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no

Decreto n° 70.235/72. Razdo, pela qual, dele conheco.

Preliminar de Nulidade — Arguicdo de Precariedade do Despacho Decisério

No que se refere a preliminar de nulidade do Despacho Decisério, por concordar

com as razdes de decidir da DRJ, adoto-as como fundamento deste voto, com embasamento legal

no Art. 57, §8°3, Anexo Il, do Regimento Interno do CARF, estando a conclusédo alcancada pelo

6rgdo julgador de 12 instancia em consonancia com o entendimento deste Relator, conforme

transcrigdo a sequir:

Requereu a impugnante a nulidade do despacho decisério, sob o argumento de que a
Administracdo havia constituido formalmente débito entendido como devido e como tal
deveria ser precedido de formalidades legalmente impostas a Administragdo Publica,
equiparando o Despacho Decisério em lide a um Auto de Infracdo.

Acerca das hipoteses de nulidade, cumpre transcrever o art. 59 do Decreto n° 70.235, de
6 de marco de 1972, que rege o Processo Administrativo Fiscal (PAF):

Art. 59 - S80 nulos:
I - Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

I - Os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao
do direito de defesa.

()

O exame dos autos evidencia que ndo se caracterizou nenhuma das situagdes arroladas
no supracitado dispositivo, inexistindo dividas quanto a competéncia da autoridade que
exarou a decisdo, nem se cogitando de cerceamento do direito de defesa, conforme
razdes que serdo expostas neste voto.

Também ndo se constata qualquer vicio no ato decisério, tendo sido observadas as
prescricbes contidas no Decreto n° 70.235, de 1972, estando cristalina e
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Do Mérito

minuciosamente demonstrados no processo os fatos motivadores do indeferimento do
pleito, propiciando a interessada todos os meios para livre e plenamente manifestar suas
razbes de defesa, como efetivamente o fez.

Infundado é o argumento apresentado pelo contribuinte ao equiparar o Despacho
Decisério a um Auto de Infracdo pois estaria lancando crédito tributario.

Como se sabe, a extingdo de crédito por compensagdo € prevista no Codigo Tributario
Nacional — CTN em seu artigo 156,11, tendo sido tal possibilidade detalhada no art.

170 do mesmo diploma legal nos termos seguintes:

“Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.”

A Lei n®9.430/1996, assim estabeleceu em seu artigo 74, com as alteracGes introduzidas
pelas Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trdnsito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensacgao
de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢des administrados por
aquele Orgao.

§1° A compensacéo de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pelo sujeito
passivo, de declaragdo na qual constardo informagdes relativas aos créditos utilizados
e aos respectivos debitos compensados;

§2° A compensac¢do declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario sob condicéo resolutéria de sua ulterior homologacao.

86° A declaracdo de compensacgdo constitui confissado de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.

“(grifei)

Da leitura do dispositivo legal acima podemos afirmar que a partir da edi¢do da Lei n°
10.833/2003, os valores confessados atraveés da declaragdo de compensagdo, por
expressa disposicao legal, encontra-se extinto sob condigdo resolutéria de sua ulterior
homologacéo constituindo a referida declaracdo, a partir de outubro de 2003, confissdo
de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente
confessados. O que vale por dizer que nenhum procedimento de oficio da autoridade
fiscal é necessario para efetivar a constituicdo e cobranca de tais valores, bastando o
encaminhamento dos débitos a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscricdo
em Divida Ativa da Unido.

Rejeito, portanto, a preliminar de nulidade.

Quanto ao mérito, em que pese ter declarado um crédito de R$ 242.208,79, a

contribuinte defende desde a Manifestacdo de Inconformidade que o crédito é na verdade de R$

153.831,07. Tem-se, portanto, que este é o limite da lide.
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A recorrente alega que inicialmente havia apurado IRPJ a pagar no valor de R$
242.208,79. Contudo, percebeu que o valor devido seria de R$ 88.377,72, e que fora

corretamente informado na DIPJ 2010 original, transmitida antes do Despacho Decisorio.

Complementa que o crédito decorre de retencdes na fonte de instituicdes
financeiras, cujos comprovantes de rendimentos somente foram disponibilizados em momento

posterior ao recolhimento a maior.

Rememora que o prazo para a entrega da DIRF 2010 ocorreu somente em data

posterior ao pagamento efetuado pela recorrente, em 31/01/2012.

Como relatado, a decisdo recorrida ndo reconheceu o direito da recorrente, por
considerar que DCTF possui o efeito de confissdo divida, e que a sua retificacdo somente é
admitida mediante prova inequivoca da ocorréncia do erro de fato no preenchimento da

declaracéo.
Pois bem.

Analisando-se os autos, verifica-se a existéncia de fortes indicios quanto ao direito

creditério pleiteado pela recorrente.

Como visto, desde o preenchimento originario da DIPJ, a contribuinte apurou um
lucro real no valor de R$ 4.750.395,76, chegando a um valor a pagar de IRPJ de R$ 88.377,72. E
0 que se verifica nas fichas 9A e 12A:

CNPT A5, 399,961 /0001-59 DIPJ 2010 Ano-calenddyis 2009 Pag. 8

Ficha 09A - Demonstragiio do Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagio Valor

69, (=)0utras Excluadces 0,00
70.S0MA DAS EXCLLU 4.676.963, 99

71 . LUCRO REAL ANTES DA COMP. BREJ, FROPRIO PER. DE APURAGAD 41.750.395,76
(=)Ativid m Ceral
73.(=)Ativid ury
74 . LUCRO REAL AP COMP., PRREJ., PROPRTO PER, DE APURAGAO 4.,750.395,76
COMPENSAGAO DE PREJ., IISCALS DE PERIODOS DE APURAGAO ANTERIORES
7%.(=)Atividades em Ceral - Per, Apuraglio de 1991 a 2009 0,00
76, (-)Atividade Rural Periodos do Apuragio de 1986 u 1990
77.(-)Atividude Rural - Perfodos de Apuraghio de 1991 a 2009 0,00
28, (=) 1lndisE. Tit. Prog. Export. - Befiex até 03/06/1993 0,00
79 .LUCRO REAL A4.750.395,%6

80.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERfODOS DR APURAGAO ANTERIORES 0,00
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SCNP A5 ATE, 561 /0001 -59

Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em

Discriminacgio

BIFJ 2010 Ano-culendiric 2009 Pug, 13

Geral

Valor

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.A Aliquota de 15%
02.Adicional

DEDUGORS -~

112.559,36
a%1,039,58

03, (-)Operagdes de Cardter Cultural e Artistico 0,00
04, (-) Programa de Alimentaglo do Trabalhador 0,00
05, (-)Desenvolvimento Tecnolégico Tndustrial / Agropeculirio 0,00
06. (=)Atividade Audiovisual 0,00
07.(-)Fundos doa Dircltos da Crianga ¢ do Adolcaccntce 7.000,00
08, (-)Atividadan de Qardter Desportlivo 0,00
09. (=) Lsengliio de Empresas Estrangeiras de I'ransporte 0,00
10. (-) Isengio ¢ Redugio do Imposto 0,00
11. (- ) Redugldo por Reinvestimento 0,00
12, (<) Valor Remuncragilo da Prorrogagio Licenga-Matcernidade (Lei n* 11,770/2008)
13, (=) Ilmp. Pago no Bxt, s/ Lucros, Rend, ¢ Gunhom de Cupital 0,00
14. (=) lmp, de Rencda Ret. na onte 570,010,42
15,0 1TR Ret.1do na Fontc por Orglos, Aut, ¢ Fund, Fed, (Lel n* 9,430/1996) 0,00
16. (=) IR Ketido na Fonte p/ Demais Fnt, do Adm, Pab, Fed, (Lei n® 10,833/2003) 0,00
17.(=)Imp., Pago Inc, s/ Canhos no Mercado de Renda varidvel 0,00
18, (<) Tmp, de¢ Renda Mensal Pago por Limativa 498.210,80
19, (=) Parcelamento Formulizado do TR sobre o Base da Qalculo Estimada 0,00
20, IMPOSTO DE RENDA A PACAR 6. A, 12
21, TMPOSTO DE RENDA A PACAR DE sCP 0,00
22 IMPOSTO DFE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
23, IMBOSTO DB RENDA POSTERGADO DI PERIODOS DE APURAGAO ANTERTORES 0,00

Em sede recursal, dialogando com a deciséo recorrida, apresentou o Balancete de
Dezembro de 2011 (e-Fls. 242 a 301), e uma Planilha da Apuracéo do IRPJ 2011 (e-Fls. 355 a

359, que corroboram os valores informados em DIPJ, conforme recorte a seguir:

Apresentou, ainda, os comprovantes de pagamentos

18. ADICOES AD RESULTADO PARA IRPJ -5.299.828,37| +563.729,68| -$53.799,63)
Despesas Nio Dedutiveis - Apropriagio Direls 0,00} 0,00} 0,00}
Despesas Nio Dedutiveis - Ratein -6.299 823,37 ~533.729,68 -553.788,63)

19. EXCLUSOES DO RESULTADO PARA IRPJ 4.675.963,99
Outras - Resutado Pasitivo Sodedade Coaperatva 4.676.953,99)
Ravarsio de PFSC 0,00} 0,00

0. BASE DE CALCULO DO IRPY 4.750395,77]

Basa da calouto nagatva 30% 0,00
Base de cdlculo do Imposto do Renda 4.750.395,77)
-IRPJ: 1.153.598.94
Normal - 15% 712.559,35
Adicional - 10% IBI.M.ESI
Descrigio das Adigoas Apropr. Direla Base para Rateio
Provisio parta Redametivias de Usudiios 34834817
DESPESAS FINANCE RAS DE ENCARGOS SOSFE TRISUT 27512740
|Ptowso para Contiméndas Civals 2 £76.350 80
|Total - |- 6.293.826,37
Impostos l Apurado Audit.  CODIGO DO RECOLHIMENTO
IRPJ 1,163 593,94
Rocolhldo pEstimaliva 493 210,20}
IRRF S/Resgate do Apl. Financelra -570010,42]
[DOAGAO FUNDD M UNICIPAL CRIANGA -7.000,00)
VALOR A SER RECOLHDO E8.372,72 2430)
VALOR RECOLHIDO - 23/0112010 -242208,79
RECOLHIMENTO A MAIOR -153 831,07
‘
CSLL 427 535,62
Recolhido p/Estimaliva 293 695,40
VALOR A SER RECOLHIDO 128.840,22 6773
VALOR RECOLHIDO - 22/01/2010 146.431,95
RECOLHIMENTO A MAIOR 417.591,74

da

estimativas, e um

comprovante de rendimentos e retengdes do ano-calendario 2009 (e-Fls. 85 a 91), que inclusive

apresenta um valor de retenc¢Ges superior ao informado na DIPJ, chegando a uma monta de R$
654.742,98. E 0 que se observa:
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45.399.961/0001-59 - UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE

. Pagina:
Beneflmano TRABALHO MEDICO 7
Fontes Pagadoras - Informacdes apresentadas em Dirf do ano-calendario 2009
. Rolagdo de Rendimentos o Imposto de Renda Retido por Fonte Pagadora

Fonte Pagadora Oirf Rondimunto Imposuto
CPF/CNPJ Nome/Nome Empresarial Entregue em Tributidvel Retido
78,931,391/0001-55 UNIMED COSTA OESTE COOPERATIVA >

DE TRABALHO MEDICO /eIl 128191 00
Doscrigido do rendimonto Rendimento Imposto
1708-Remuncraglio de servigos proflssionals prestad... 1.261,91 0,00
81.715,716/0001-77 UNIMED REGIONAL DE C.,, 24103/2010 904 47 0,00
Descriglo do rendimento Rendimento Impouto
1708-Remuncragio do sorvigos profissionais prostad., 904,47 0,00

90.400.888/0001-42 BANCO SANTANDER (BRASIL) SA 17/05/2010 78841714 118,262,523 /
Doscrigdo do rendimonto Rondimento Imposto
3426-Rend, de copital , aplicagoes linan. de renda.., 788,417,114 118.262,53

\!

\ 92,863,505/0001-06 UNIMED SEGURADORA S/A 26/02/2010 142.299,60 8.528,09
Descrigdo do rendimento Rendimento Imposto
5706-Juros sobre o cupllyl proprio 47.359,89 710398
B045-Comisuoes o correlagens pagos o PJ e servigos, ., 94,939,71 142411
Total do Rendimentos o Imposto de Renda Rotldo 11.808.829,71 654.742.951

Ag Informagoes aprc.acnl'\dn. nio :luhmltuom ) Comprovnnw de Rondimentos, emilido pelas fonles pagadoras, ussim como nio

am, Necess

e, al > dos rend

2 que o conlribuinle esta cbrigado a informar em sua Declaragio de Ajuste

Anual do Imposto de Rendu Pu:t..o | Flsicu (DIRPF) ou Daclaragho du Informagoos Economico-fiscais da Pessoa Jurldica (DIRJ)

Verlflcada qualquer divergéneia nas informugdes acima, procure sua fonle pagadora

Emitido no dia 21/06/2010 4s 09:45:09 (Data e hora de Brasilia)

Desta feita, entendo que o erro de preenchimento da DCTF nédo possui o condao

de gerar um impasse insuperavel para o reconhecimento do crédito, devendo-se prevalecer a

verdade material nos casos em que o contribuinte apresenta elementos habeis a demonstrar a

liquidez e certeza do crédito vindicado. Ademais, a autoridade fiscal podera realizar a retificacdo

de oficio da DCTF, conforme permissivo do PN Cosit n° 8/2014.

Desse modo, entendo que os elementos apresentados aos autos sdo suficientes

para demonstrar o equivoco do valor de IRPJ declarado em DCTF, devendo-se ser reconhecido

um crédito a favor da recorrente na quantia ora pleiteada de R$ 153.831,07.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,

dar-lhe provimento para reconhecer um crédito no valor de R$ 153.831,07, e homologar as

compensacoes realizadas até o limite do credito disponivel.
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E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves



